
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

ATA DA 2? SESSAO ORDINARIA, DE 10 DE ABRIL DE 2024

(SESSAO HIBRIDA, REALIZADA DE FORMA PRESENCIAL E POR
VIDEOCONFERENCIA, E TRANSMITIDA PELO CANAL DO TRE/GO NO
YOUTUBE)

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mu e vinte e quatro, as 17:22, reuniu-

Se, presencialmente e pot meio de sistema de videoconferência, o Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, sob a PRESIDENCIA do EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS. Presentes no Plenário,
Auditório Desembargador Geraldo Salvador de Moura, na sede do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, o PRESIDENTE, EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS; a VICE-PRESIDENTE E
CORREGEDORA REGIONAL ELEITORAL, EXCELENTISSIMA SENHORA
DESEMBARGADORA AMELIA MARTINS DE ARAUJO; e os
EXCELENTISSIMOS SENHORES JUIZES ANA CLAUDIA VELOSO
MAGALHXES, ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR, ALESSANDRA GONTIJO
DO AMARAL e CARLOS AUGUSTO TORRES NOBRE. Presente, pot meio de
videoconferência, o EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ MARCIO ANTONIO DE
SOUSA MORAES JUNIOR. Presente em Plenário o EXCELENTISSIMO SENHOR
1ROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, MARCELLO SANTIAGO WOLFF.
Havendo nümero legal, o Presidente da Corte, DESEMBARGADOR ITANEY
FRANCISCO CAMPOS, declarou iniciada a 2? (vigesirna quirita) Sessão Ordinária,
de 10 de abril de 2024.

Inicialmente, o Presidente da Corte, Desembargador Itaney Francisco Campos,
cumprimentou a todos e registrou as presencas dos JuIzes Membros e do Procurador
Regional Eleitoral, conforme acima descritas. Em seguida, submeteu a aprovacão do
Tribunal Pleno as atas da 1 oa e 23 SessOes Ordinárias de 2024, realizadas em 15 de
fevereiro e 21 de marco, respectivamente, cuos arquivos haviam sido encaminhados pela,
secretária de sessôes, por e-mail, aos gabinetes da Vice-Presidência e Correged_dii
Juizes Membros. 0 Tribunal Pleno, a unanimidade, aprovou as atas d/1O?\e 23
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Sessöes Ordinárias, realizadas em 15 de fevereiro de 2024 e 21 de marco de 2024,
respectivamente, para todos os fins legais.

Nesta oportunidade, o Presidente da Corte informou que havia processos na pauta
do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, corn 10 dez) inscriçOes para sustentaçöes
orais. Registre-se que forarn solicitadas 9 (nove) inscriçöes para sustentaçöes orais nas
Açóes de Investigacäo Judicial Eleitoral (AIJEs) n° 0603858-63.2022.6.09.0000 e n°
0603891-53.2022.6.09.0000, relacionadas nos nñmeros 1 e 2 da pauta, ambas de relatoria
da Desembargadora Amelia Martins de Araüjo, e I (uma) inscrição para sustentacão oral
no recurso relacionado no nñmero 5 da pauta, Recurso Eleitoral n° 0600331-
59.2020.6.09.0005, de relatoria da JuIza Alessandra Gontijo do Amaral. Neste ültimo, a
inscrição fora efetuada pelo DoutorJülio César Meirelles Mendonça Ribeiro, para falar em
nome do recorrente Wisner Arajo de Almeida.

Assim, o Presidente da Corte anunciou para julgamento o primeiro processo da
pauta, a Ação de Investigacão Judicial Eleitoral n° 0603858-63.2022.6.09,0000, que contava

corn as seguintes inscriçOes para sustentação oral: o Doutor Luciano FelIcio Fuck,
OAB/DF n° 18.810, estava inscrito para falar em nome do autor Partido
SOLIDARIIEDADE - Diretório Estadual de Goiás; o Doutor Rafael Barreto Castelo
Branco, OAB/GO n° 48.633, estava inscrito para falar em nome da autora Federação
Brasil da Esperanca; o Doutor Leonardo de Oliveira Pereira Batista, OAB/GO n° 23.188,
estava inscrito para falar em nome do requerido Partido Liberal - PL - Orgão de Direção
Estadual; o Doutor Victor Hugo dos Santos Pereira, OAB/GO n° 55.936, estava inscrito
para falar em nome do requerido Gustavo Gayer Machado de Araüjo; o Doutor Dyogo
Crosara, OAB/GO n° 23.523, estava inscrito para falar em nome da requerida Magda
Mofatto Hon e dos requeridos Daniel Vieira Ramos e outros.

Antes do inIcio dos julgarnentos, porém, o Desembargador Presidente consultou a
Desembargadora Amelia Martins de Arañjo, relatora tanto do primeiro como do segundo
feito listado na pauta, se julgaria ambos conjuntamente, ao que Sua Excelência respondeu
positivarnente. Por isso, o Presidente da Corte anunciou também as seguintes inscriçóes
para sustentaçOes orals no segundo processo da pauta, a Açao de Investigacão Judicial
Eleitoral n° 0603891-53.2022.6.09.0000: a Doutora Nara Vilas Boas Marques Bueno e
Lopes, OAB/GO n° 33.367, estava inscrita para falar em nome das autoras Federaçäo
PSOL-REDE e CIntia Aparecida Dias; o Doutor Leonardo de Oliveira Pereira Batista,
OAB/GO n° 23.188, estava inscrito para falar em nome do requerido Partido Liberal - PL
- Orgão de Direção Estadual; o Doutor Victor Hugo dos Santos Pereira, OAB/GO n°
55.936, estava inscrito para falar em nome do requerido Gustavo Gayer Machado de
Araiijo; e o Doutor Dyogo Crosara, OAB/GO n° 23.523, estava inscrito para falar em
nome da requerida Magda Mofatto Hon e dos requeridos Daniel Vieira Ramos e outros.



Pot fim, o Presidente da Corte passou a palavra a Desembargadora Amelia Martins
de Araüjo, relatora dos dois primeiros feitos da pauta, de modo que os trabathos
observaram a seguinte ordem.

JULGAMENTOS

PROCESSOS DA PAUTA DO SISTEMA PROCESSO JUDICIAL
ELETRONICO - PJe:

1. AcAO DE IN\TESTIGAçAO JUDICIAL ELEITORAL N° 0603858-
63.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOIANIA - GO
RELATORA: DESEMBARGADORA AMELIA MARTINS DE
ARAUJO
INVESTIGANTE: FEDERAçAO BRASIL DA ESPERANA - FE
BRASIL (PT, PCdoB e PV)
ADVOGADOS: RAFAEL BARRETO CASTELO BRANCO -

OAB/GO: 48633
EDILBERTO DE CASTRO DIAS - OAB/GO: 13748-A
INVESTIGANTE: SOLIDARIEDADE (SD) DE GOIAS
ADVOGADOS: DANUBIO CARDOSO REMY - OAB/GO: 24919-A
LUCIANO FELICIO FUCK - OAB/DF: 18810
LUIS GUSTAVO ORRIGO FERREIRA MENDES - OAB/DF: 45233
ROMULO MARTINS NAGIB - OAB/DF: 19015
TELSON LUIS CAVALCANTE FERREIRA - OAB/DF: 28294
EVELYN CATARINA DO CARMO SANTOS - OAB/DF: 69899
INVESTIGANTE: REPUBLICANOS - REGIONAL GOAS
ADVOGADO: BRUNO BELEZA DE QUEIROS - OAB/DF: 43186
INVESTIGANTE: PATRIOTA - REGIONAL GOIAS
ADVOGADO: COLEMAR JOSÉ DE MOURA FILHO - OAB/GO:
18500-A
INVESTIGADO: PARTIDO LIBERAL - PL - ORGAO DE DIREçAO
ESTADUAL
ADVOGADO: LEONARDO DE OLIVEIRA PEREIRA BATISTA -

OAB/GO: 23188-A
INVESTIGADO: ALCIDES RIBEIRO FILHO
ADVOGADOS: RAMON CANDIDO DA SILVA - OAB/GO: 30249
VINICIUS BERNARDES SARMENTO - OAB/GO: 59251-A
JEFERSON FARIA - OAB/GO: 21277
JESSYCA LORRAYNNE MORAES LEITE VILELA OAB/GO: 56349-
A
INVESTIGADO: DANIEL VIEIRA RAMOS
ADVOGADO: DYOGO CROSARA - OAB/GO: 23523-A



INVESTIGADO: GUSTAVO GAYER MACHADO DE ARAUJO
ADVOGADOS: RODRIGO TEIXEIRA TELES - OAB/GO: 56024
VICTOR HUGO DOS SANTOS PEREIRA - OAB/GO: 55936
LUCAS MIRANDA GUIMARAES - OAB/GO: 57151
INVESTIGADA: MAGDA MOFATTO HON
ADVOGADOS: DYOGO CROSARA - OAB/GO: 23523-A
LAURA FERREIRA ALVES DE CARVALHO - OAB/GO: 34601-A
DECISAO: Na sessão do dia 10/4/2024, o Doutor Luciano Felfcio
Fuck fez sustentação oral em nome do autor PARTIDO
SOLIDARIEDADE, Diretório Estadual de Goiás. 0 Doutor Rafael
Barreto Castelo Branco fez sustentação oral em nome da autora

FEDERAAO BRASIL DA ESPERANçA. A Doutora Nara Vilas
Boas Marques Bueno e Lopes fez sustentação oral em norne das
autoras FEDERAçAO PSOL REDE e CINTIA APARECIDA DIAS.
O Doutor Leonardo de Oliveira Pereira Batista fez sustentação oral em
nome do requerido PARTIDO LIBERAL (PL) ORGAO DE
DIREçAO ESTADUAL 0 Doutor Victor Hugo dos Santos Pereira
fez sustentação oral em nome do requerido GUSTAVO GAYER
MACHADO DE ARAUJO. 0 Doutor Dyogo Crosara fez sustentação
oral em nome da requerida MAGDA MOFATTO HON e dos
requeridos DANIEL VIEIRA RAMOS e outros. 0 Procurador
Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer
escrito pela improcedência dos pedidos insertos nas presentes açôes
de investigaçao judicial eleitoral. Na sequência, o julgamento foi
suspenso corn vista dos autos para a relatora, Desembargadora Amelia
Martins de Araüjo.

2. AçAO DE INvESTIGAçAO JUDICIAL ELEITORAL N° 0603891-
53.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOIANIA - GO
RELATORA: DESEMBARGADORA AMELIA MARTINS DE
ARAUJO
INVESTIGANTES: FEDERAçAO PSOL-REDE
CiNTL' APARECIDA DIAS
ADVOGADA: NARA VILAS BOAS MARQUES BUENO E LOPES -

OAB/GO: 33367
INVESTIGADO: PARTIDO LIBERAL - PL - ORGAO DE DIREçAO
ESTADUAL
ADVOGADO: LEONARDO DE OLIVEIRA PEREIRA BATISTA -

OAB/GO: 23188-A
INVESTIGADO: DANIEL VIEIRA RAMOS -DEPUTADO FEDERAL
ELEIçAo 2022
ADVOGADO: DYOGO CROSARA - OAB/GO: 23523-A
INVESTIGADO: GUSTAVO GAYER MACHAD0 DE ARAUJO -

DEPUTADO FEDERAL ELEIçAO 2022
ADVOGADOS: RODRIGO TETXEIRA TELES - OAB/GO: 56024



VICTOR HUGO DOS SANTOS PEREIRA - OAB/GO: 55936
LUCAS MIRANDA GUIMARES - OAB/GO: 57151
INVESTIGADA: MAGDA MOFA'ITO HON - DEPUTADA
FEDERAL ELEIçAO 2022
ADVOGADOS: DYOGO CROSARA - OAB/GO: 23523-A
LAURA FERREIRA ALVES DE CARVALHO - OAB/GO: 34601-A
INVESTIGADO: ALCIDES RIBEIRO FILHO - DEPUTADO
FEDERAL ELEIçAo 2022
ADVOGADOS: RAMON CANDIDO DA SILVA - OAB/GO: 30249
VINICIUS BERNARDES SARMENTO - OAB/GO: 59251-A
JEFERSON FARTA - OAB/GO: 21277
DECISAO: Na sessão do dia 1°/4/2024, o Doutor Luciano Felfcio
Fuck fez sustentaço oral em nome do autor PARTIDO
SOLIDARIEDADE, Diretório Estadual de Goiás. 0 Doutor Rafael
Barreto Castelo Branco fez sustentação oral em nome da autora
FEDERAAO BRASIL DA EsPERANçA. A Doutora Nara Vilas
Boas Marques Bueno e Lopes fez sustentaçâo oral em nome das
autoras FEDERAAO PSOL REDE e CINTIA APARECIDA DIAS.
O Doutor Leonardo de Oliveira Pereira Batista fez sustentação oral em
nome do requerido PARTIDO LIBERAL (PL) ORGAO DE
DIREAO ESTADUAL. 0 Doutor Victor Hugo dos Santos Pereira
fez sustentação oral em norne do requerido GUSTAVO GAYER
MACHADO DE ARAUJO. 0 Doutor Dyogo Crosara fez sustentação
oral em nome da requerida MAGDA MOFATTO HON e dos
requeridos DANIEL VIEIRA RAMOS e outros. 0 Procurador
Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer
escrito pela irnprocedência dos pedidos insertos nas presentes açôes
de investigaçâo judicial eleitoral. Na sequência, o julgarnento foi
suspenso corn vista dos autos para a relatora, Desembargadora Amelia
Martins de Araiijo.

Antes de anunciar o terceiro processo da pauta, o Desembargador Itaney Francisco
Campos, Presidente, comunicou que na próxima 5 feira (04 de abril de 2024) estaria no
Encontro de Presidentes dos TREs em Belo Horizonte/MG, de sorte que näo poderá
presidir a sessão ordinária daquele dia. Assim, solicitou a Desembargadora Amelia Martins
de Araiijo, Vice-Presidente, que o faça. 0 Presidente da Corte disse, ainda, a respeito das
AIJEs cujos julgamentos haviam acabado de set suspensos, conforme registrado acirna,
que deverá participar da continuidade do julgamento das mesmas, porque o quorum é
qualificado e por ser juiz certo. Para tanto, estará presente na sessao seguinte (08 de abril
de 2024, segunda-feira). Em seguida, anunciou que o julgarnento do terceiro processo da
pauta, descrito a seguir, continuaria suspenso corn vista a Juiza Alessandra Gontijo do
Amaral, e deu prosseguimento aos dernais julgamentos.



3. AGRAVO NA PREsTAçAO DE CONTAS ELEITORAIS N°
0602695-48.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOTANIA - GO
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
AGRAVANTE: GLAUSKSTON BATISTA RIOS
ADVOGADOS: ALEXANDRE ALENCASTRO VEIGA HSIUNG -

OAB/GO 20045
ANNA VITORIA GOMES CAJADO - OAB/GO 21047
WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA - OAB/GO 27673
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL
AGRAVADO: GLAUSKSTON BATISTA RIOS
ADVOGADOS: ALEXANDRE ALENCASTRO VEIGA HSIUNG -

OAB/GO 20045
ANNA VITORTA GOMES CATADO - OAB/GO 21047
SAMARA REZENDE DE GODOT - OAB/GO 45963
WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA - OAB/GO 27673
AGRAVADO: MINISTERIO PtJBLICO ELEITORAL
DECISAO: Na sessão do dia 19/2/2024, o Doutor Wandir Allan de
Oliveira fez sustentação oral em norne do agravante Glauskston
Batista Rios. 0 Procurador Regional Eleitoral, Doutor Marcello
Santiago Wolff, rnariifestou-se oralmente pela reforma da decisão
rnonocrática corn a desaprovacao das contas e deterrninaçao de
recoihimento do valor de R$ 889.434,01 (oitocentos e oitenta e nove
mu, quatrocentos e trinta e quatro reais e urn centavo) ao Tesouro
Nacional. Primeirarnente, o relator, Juiz Márcio Antonio de Sousa
Moraes Junior, proferiu voto no agravo interno interposto pelo
representante da Procuradoria Regional Eleitoral, rejeitando a
preiminar de nulidade do julgamento monocrático ante a previsão
contida no artigo 74, § 1°, da Resolução TSE n° 23.607/2019. Entào, o
Presidente, Desernbargador Itaney Francisco Campos, colheu os
vows dos Membros da Corte quanto a preliminar suscitada e todos
forarn unânimes em rejeitá-la. No mérito, o relator negou provimento
ao agravo interno. Após o ExcelentIssimo Senhor Desembargador
Presidente colher os votos dos Membros, que acompanharam o voto
do relator, proclarnou o resultado do julgarnento, nos seguintes
termos: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás, por unanirnidade, em CONHECER do AGRAVO interposto
pelo representante da Procuradoria Regional Eleitoral, rejeitar a
preliminar de nulidade do julgarnento monocrático, e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator. Na
sequência, o relator proferiu voto nos embargos de declaração opostos
pelo candidato Glauskton Batista Rios, recebendo-os como agravo
interno e dando-lhe parcial provirnento, para manter a aprovação corn
ressalvas das contas referentes as Eleiçöes Gerais de 2022,
deterniinando o recolbirnento da quantia total de R -19.700,QU
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(dezenove mu, setecentos e cinquenta reais) ao Tesouro Nacional. 0
julgarnento foi suspenso corn vista dos autos para a JuIza Ana Claudia
Veloso Magalhães. Os Juizes Adenir Teixeira Peres Junior, Alessandra
Gontijo do Amaral e Carlos Augusto Tôrres Nobre e a
Desembargadora Amelia Martins de Araiijo aguardarn a vista dos
autos. Na sessão do dia 21/2/2024, o julgarnento continuou suspenso
corn vista dos autos para a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães. Na
sessão do dia 22/2/2024, o julgarnento continuou suspenso corn vista
dos autos para a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhâes. Na sesso do
dia 26/2/2024, o julgamento continuou suspenso corn vista dos autos
para a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães, que recebeu os autos em
gabinete na data de 20/2/2024. Na sessão do dia 28/2/2024, o
julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para a Juiza Ana
Claudia Veloso Magalhães, que recebeu os autos em gabinete na data
de 20/2/2024. Na sessão do dia 29/2/2024, o julgarnento continuou
suspenso corn vista dos autos para a Juiza Ana Claudia Veloso
Magalhães, que recebeu os autos em gabinete na data de 20/2/2024.
Na sessão do dia 4/3/2024, o julgamento continuou suspenso corn
vista dos autos para ajuiza Ana Claudia Veloso Magalhäes. Na sessão
do dia 7/3/2024, o julgarnento continuou suspenso corn vista dos
autos para a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães. Na sessão do dia
11/3/2024,0 julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para
a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães. Na sessão do dia 13/3/2024, o
julgarnento continuou suspenso corn vista dos autos para a Juiza Ana
Claudia Veloso Magalhaes. Na sessão do dia 14/3/2024, a Juiza Ana
Claudia Veloso Magalhães proferiu voto-vista parcialmente divergente
no sentido de conhecer e dar parcial provimento ao Agravo Interno
interposto pot Glauskton Batista Rios, para manter, a teor do art. 74,
II, da Resolução TSE n° 23.607/2019, a aprovacão corn ressalvas das
contas referentes as Eleiçôes Gerais de 2022, mas corn a determinaçao
do recoihimento da quantia total de R$ 183.139,50 (cento e oitenta e
trés mui, cento e trinta e nove reais e cinquenta centavos) ao Tesouro
Nacional, e de expedição de ofIcio a Agência Nacional de Aviação
Civil - ANAC, dando ciência do conteüdo da presente decisão, para as
providências que entender cabIveis, ern especial as concernentes ao
art. 289 do Código Brasileiro de Aeronautica. Em razão da divergência
ora inaugurada, o Presidente da Corte, Desembargador Itaney
Francisco Campos, ouviu o relator, Juiz Márcio Antonio de Sousa
Moraes Jñnior, que manteve o voto conforme lançado. 0 Juiz Adenir
Teixeira Peres Junior solicitou vista dos autos. A Juiza Alessandra
Gontijo do Arnaral e o Juiz Carlos Augusto Tôrres Nobre aguardam a
vista dos autos. A Desembargadora Amelia Martins de Araujo também
solicitou vista dos autos. Assim, o julgamento ficou suspenso corn
vista-conjunta dos autos para o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior e
para a Desembargadora Amelia Martins de Araujo. N
18/3/2024, o julgamento continuou suspenso corn vis



autos para o Juiz Adenir Teixeira Peres Jirn1or e para a
Desembargadora Amelia Martins de Araüjo. Na sessão do dia
21/3/2024, o julgarnento continuou suspenso corn vista-conjunta dos
autos para o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior e para a
Desernbargadora Amelia Martins de Araiijo, que apresentarão os autos
para julgarnento na sessão do dia 25/3/2024. Na sessão do dia
25/3/2024, o Juiz Adenir Teixeira Peres Junior proferiu voto-vista no
sentido de acompanhar o voto proferido pelo relator, Juiz Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior. A Vice-Presidente e Corregedora
Regional Eleitoral, Desen-ibargadora Amelia Martins de Araüjo
proferiu voto-vista no sentido de acompanhar a divergência suscitada
pela Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães. 0 julgamento ficou
suspenso corn vista para a Juiza Alessandra Gontijo do Amaral. 0 Juiz
Carlos Augusto Torres Nobre aguarda a vista dos autos. Na sessão do
dia 1°/4/2024, o julgarnento continuou suspenso corn vista dos autos
para a Juiza Alessandra Gontijo do Amaral.

4. AGRAVO NA PRESTAçAO DE CONTAS ELEITORAIS N°
0603248-95.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOIANIA - GO
RELATOR: JUIZ ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR
AGRAVANTES: ERCILEY FIRES SANTANA
LUTZ CARLOS DA SILVA JUNIOR
PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA (PMB) - REGIONAL - GOTAS
ADVOGADO: AURELINO IVO DLS - OAB/GO 10734
DECISAO: Na sessão do dia 29/2/2024, o Procurador Regional
Eleitoral substituto, Doutor João Gustavo de Almeida Seixas, reiterou
o parecer escrito pelo conhecirnento e parcial provirnento do agravo
interno, a firn de que os autos sejam remetidos a ASEPA para análise
dos documentos acostados pela agremiacão partidária e elaboração de
parecer técnico complernentar. 0 relator, Juiz Adenir Teixeira Peres
Junior, proferiu voto no sentido de CONHECER e DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao AGRAVO INTERNO, apenas para desobrigar o
agravante da determinaçâo imposta na decisão de devolução do valor
de R$ 10.820,00 (dez mu, oitocentos e vinte reais), rnantendo-se a
desaprovação das comas e a suspensâo do repasse de cotas do Fundo
Partidário pelo perfodo de 6 (seis) meses, corn fundamento no § 5° do
artigo 74 da Resolução TSE n° 23.607/2019. AJuiza Alessandra Gontijo
do Arnaral, o Juiz Carlos Augusto TOrres Nobre, a Desembargadora
Amelia Martins de Araüjo e o Juiz Márcio AntOnio de Sousa Moraes
Junior acornpanhararn o voto do relator. 0 julgarnento foi suspenso
corn vista dos autos para a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães, que
recebeu os autos em gabinete na data de 1°/3/2024, no perfodo
noturno. Na sessao do dia 4/3/2024, o julgamento continuou
suspenso corn vista dos autos para a Juiza Ana Claudia Veloso
Magalhães, que recebeu os autos em gabinete na data de ° 3/2024,



no perlodo noturno. Na sessão do dia 7/3/2024, o julgarnento
continuou suspenso corn vista dos autos para a Juiza Ana Claudia
Veloso Magalhães. Na sessäo do dia 11/3/2024, o julgarnento
continuou suspenso corn vista dos autos para a Juiza Ana Claudia
Veloso Magalhães. Na sessâo do dia 13/3/2024, o julgarnento
continuou suspenso corn vista dos autos para a Juiza Ana Claudia
Veloso Magalhes. Na sessão do dia 14/3/2024, a Juiza Ana Claudia
Veloso Magalhâes proferiu voto-'vista parcialrnente divergente no
sentido de conhecer e dar parcial provirnento ao Agravo Interno
interposto pelo Partido da Muiher Brasileira, para rnanter, a teor do
disposto no art. 74, III, da Resolução TSE n° 23.607/2019, a
desaprovaco das contas referentes as EleiçOes Gerais de 2022, porérn
determinando o recoihirnento da quantia total de R$ 10.500.00 (dez mil
e quinhentos reais) ao Tesouro Nacional. Nesta oportunidade, o
Presidente da Corte, Desernbargador Itaney Francisco Carnpos,
passou a palavra ao relator, Juiz Adenir Teixeira Peres Junior, que
adotou os fundamentos do voto da JuIza Ana Claudia Veloso
Magalhães, rnas rnanteve o afastarnento do recolhirnento do valor de
R$ 10.820,00 (dez mu, oitocentos e vinte reais), ao Erário. Instalada a
divergência, o Desembargador-Presidente ouviu novamente os
Membros da Corte, baja vista que haviarn acompanhado o voto do
relator. Por seu turno, a Juiza Alessandra Gontijo do Arnaral solicitou
vista dos autos. Os Juizes Carlos Augusto Tôrres Nobre e Márcio
Antonio de Sousa Moraes Junior aguardarn a vista dos autos. A
Desernbargadora Arnélia Martins de Araiijo rnanifestou que rnantinha
o voto acornpanhando o relator, rnas reservou-se o direito de refluir
após a vista dos autos. Na sessão do dia 18/3/2024, o julgarnento
continuou suspenso corn vista dos autos para a Juiza Alessandra
Gontijo do Arnaral. Na sessão do dia 21/3/2024, o julgamento
continuou suspenso corn vista dos autos para a Juiza Alessandra
Gontijo do Amaral, que apresentara os autos para julgarnento na
sessão do dia 25/3/2024. Na sessão do dia 25/3/2024, a Juiza
Alessandra Gontijo do Amaral proferlu voto-vista no sentido de
acornpanhar a divergência suscitada pela Juiza Ana Claudia Veloso
Magalhães. 0 Juiz Carlos Augusto Torres Nobre acornpanhou a
divergência. 0 julgarnento flcou suspenso corn vista dos autos para o
Juiz Márcio AntOnio de Sousa Moraes Junior. A Desernbargadora
Arnélia Martins de Araüjo rnanifestou que rnantinha o voto

acompanhando o relator, rnas reservou-se o direito de refluir após a
vista dos autos. Na sessão do dia 1°/4/2023, oJuiz Márcio Antonio de
Sousa Moraes Junior proferiu voto-vista no sentido de acornpanhar o
voto divergente proferido pela Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães.
Então, o Desernbargador haney Francisco Campos indagou se havia
alguma rnudanca de entendimento dos eminentes Mernbros da Corte
e, não havendo, proclamou o seguinte resultado: AC
Mernbros do Tribunal Regional Eleitoral de Goias, por



CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo Interno
interposto pelo Partido da Muiher Brasileira, para manter, a teor do
disposto no artigo 74, III, da Resolução TSE n° 23.607/2019, a
DESAPROVAAO DAS CONTAS referentes as Eleiçöes Gerais de
2022, determinando, porem, o recoihimento da quantia total de R$
10.500.00 (dez mu e quinhentos reais) ao Tesouro Nacional, nos
termos do voto divergente da Juiza Ana Claudia Veloso Magalhães,
designada redatora para o acórdão, que foi acompanhado pela Juiza
Alessandra Gontijo do Amaral e pelos Juizes Carlos Augusto Tôrres
Nobre e Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior. Vencido o voto do
relator, Juiz Adenir Teixeira Peres Junior, no sentido de CONHECER
e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao AGRAVO INTERNO, apenas
para desobrigar o agravante da determinaçâo imposta na decisão de
devolução do valor de R$ 10.820,00 (dez mu, oitocentos e vinte reais),
mantendo-se a desaprovação das contas e a suspensão do repasse de
cotas do Fundo Partidário pelo perfodo de 6 (seis) meses, corn
fundarnento no § 5° do artigo 74 da Resolução TSE n° 23.607/2019, que
foi acornpanhado pela Desembargadora Amelia Martins de Araüjo.

5. RECURSO ELEITORAL N° 0600331-59.2020.6.09.0005
ORIGEM: CORUMBAIBA - GO
RELATORA: JUIZA ALESSANDRA GONTIJO DO AMARAL
RECORRENTES: WISNER ARAUJO DE ALMEIDA
WIWIAN CARNEIRO ALMEIDA COELHO
ADVOGADO: JULIO CESAR MEIRELLES MENDONA RIBEIRO -

OAB/GO: 16800-A
RECORRIDO: COLIGAçAO A FORA DO POVO - PODE, PDT, PL,
PT, PSD, MDB E PSL
ADVOGADO: MARCOS VINICTUS DE MELO PIRES - OAB/GO:
49350-A
DECISAO: Na sessäo do dia 1°/4/2024, o DoutorJülio Cesar Meirelles
Mendonça Ribeiro fez sustentação oral em nome do recorrente Wisner
Araüjo de Airneida. 0 Procurador Regional Eleitoral, Doutor Marcello
Santiago Wolff, ratificou o parecer escrito pelo desprovimento do
recurso eleitoral. 0 julgamento foi suspenso corn vista dos autos para
o Juiz Carlos Augusto TOrres Nobre, após voto da relatora, Juiza
Alessandra Gontijo do Amaral, no sentido de conhecer e dar
provirnento ao recurso eleitoral, para reformar a sentença e julgar
improcedente a Representação Especial deflagrada em desfavor de
Wisner de Araüjo Airneida e Wiwian Carneiro Almeida Coelho, ante a
inocorrência da conduta vedada prevista no artigo 73, inciso I, da Lei
n° 9.504/1997, afastando, por via de consequência, a pena de multa. A
Desembargadora Amelia Martins de Araüjo e a Juiza Ana Claudia
Veloso Magalhães acompanharam o voto da relatora. Os Juizes Márcio
AntOnio de Sousa Moraes Junior e Adenir Teixeira
aguardam o pedido de vista.



6. EMBARGOS DE DECLARAçAO NO AGRAVO INTERNO NA
PRESTAçAO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602772-
57.2022.6.09.0000
OMGEM: GOJANIA - GO
RELATORA: JUIZA ALESSANDRA GONTIJO DO AMARAL
EMBARGANTE: RAFAEL MAGALI-LES DE GOUVELk -

DEPUTADO FEDERAL ELETçAo 2022
ADVOGADOS: BRUNO AURELIO RODRIGUES DA SILVA PENA -

OAB/GO: 33670-A
E OUTROS
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unaniniidade, acolhendo o parecer ministerial, em
CONHECER e REJEITAR os EMBARGOS DE DECLARAçAO,
nos termos do voto da relatora.

7. AGRAVO INTERNO NA PREsTAcAo DE CONTAS
ELEITORAlS N° 0602130-84.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOTANJA - GO
RELATOR: JUIZ CARLOS AUGUSTO TORRES NOBRE
AGRAVANTE: ELIETE QUIRINO BARROS PAIXAO - DEPUTADA
FEDERAL ELEIcAO 2022
ADVOGADOS: RUBENS SANTANA SALUSTIANO - OAB/GO:
54775-A
JOSTAS CARLSON SILVEIRA VALENTINO - OAB/GO: 52499-A
DECISAO: Na sessão do dia 1°/4/2024, o Procurador Regional
Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer escrito
pelo desprovimento do recurso. 0 julgamento foi suspenso corn vista
dos autos para o Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior, após
voto do relator, Juiz Carlos Augusto Tôrres Nobre, no sentido de
conhecer e dar parcial provimento ao agravo para manter a
desaprovação das contas e reduzir para R$ 31.085,63 (trinta e urn mil,
oitenta e cinco reais e sessenta e trés centavos), o valor a ser recolhido
ao Erário. A Desembargadora Amelia Martins de Araüjo acompanhou
o voto do relator. Ajuiza Ana Claudia Veloso Magalhães, o Juiz Adenir
Teixeira Peres Junior e a Juiza Alessandra Gontijo do Amaral
aguardam o pedido de vista.

8. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600003-85.2024.6.09.0039
ORIGEM: ITAPACI - GO
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
REOUERENTE: TUIZO DA 039 ZONA ELEITORAL DE ITAPACI
GO
INTERESSADO: DONIZETE FERREIRA DE SOUSA
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE



DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, em DEFERIR a recondução do servidor
DONIZETE FERREIRA DE SOUSA para o exercfcio da função de
Oficial de Justiça ad hoc, na 39 Zona Eleitoral de Goiás, corn sede no
municfpio de ITAPACI/GO, pelo periodo de 2 (dois) anos, nos termos
do voto do relator.

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: encerrados os julgamentos dos processos
da pauta do sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, o Presidente da Corte,
ExcelentIssimo Senhor Desembargador Itaney Francisco Campos, cornunicou que gostaria
de expor suas t'iltimas propostas de adequacao da redação do novo texto do Regimento
Interno (tres emendas aglutinativas), mas o fará na sessão de 08 de abril de 2024, ocasião
em que, igualmente, ajuIza Ana Claudia Veloso Magalhães poderá se manifestar sobre uma
das emendas propostas pela Presidência (que foi apresentada na sessão ordinária anterior
e motivou-lhe pedido de vista).

Em seguida, o Presidente da Corte indagou aos eminentes Pares se tinharn alguma
rnanifestaçao a fazer ao Colegiado. Nesse momento, o Doutor Marcello Santiago Wolff,
Procurador Regional Eleitoral, disse que gostaria de parabenizar esta Secretária de SessOes
pela homenagern que receberá (Medaiha do Mérito Legislativo Pedro Ludovico Teixeira,
conferida pela Assembleja Legislativa de Goiás), em razão da contribuição dada ao
Judiciário Eleitoral ao longo de anos de trabaiho neste Tribunal. 0 Presidente da Corte fez
coro a referidos cumprimentos.

Ao final, não havendo mais manifestaçOes, o Presidente da Corte agradeceu a todos
pela colaboraçäo nos trabalhos, desejando-ihes boa noite e born descanso.

Nada mais havendo a tratar, as 20:06 o ExcelentIssimo Senhor
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS, Presidente, declarou
encerrada....&Z Sessão Ordinária, que foi gravada em meio digital. E, para constar, eu,

,,':::.:T.:¯i 1-, tJcT.) , Maria Selma Teixeira, Secretária de Sessóes, lavrei a presente Ata,
que seth aprovada em sessão posterior e assinada pelo Excelentissirno Senhor
Desembargador Presidente. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOTAS,
GOJANTA (GO), 1° DE ABRIL DE 2024.

ITANEY FRANCISCO
'RESIDENTE
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